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Procuradoria-GeraI de Justiça
Gabinete MPl.45 Ministério Püblico

MATO GROSSO DO SUL

A Sua Excelência o Senhor
DEPUTADO PAULO CORRÊA
Presidente da Assembleia Legislativa
Assembleia Legislativa de Mato Grosso do Sul
Nesta

Oficio no 598/20221 GAB-PGJ
Campo Grande, 26 de maio de 2022.

Recebido na
Seuetaria deAsuntæ Legishtivos e,trriftæ
En oeJ_oc tze às {l: {ot

po,: G-'Cx-lLt

matrieula: 4Ya at

Assunto: Convênio - Veiculaçâo de Programas Institucionais Produzidos
pela Assessoria de Comunicaçâo-MPMs.
Ref.: Procedimento de Gestâo Administrativa no 09.2022.00004670-2.

Excelentlssimo Senhor Presidente:

Cumprimentando-o, cordialmente, encaminho a Vossa

Excelência côpia do Convênio, acompanhado do Segundo Termo Aditivo, que entre

si celebram o Ministério Püblico do Estado de Mato Grosso do Sul e Assembleia

Legislativa de Mato Grosso do sul, cujo objeto é'a " utilizaçâo de espaço na

programaçâo da TV ALMS da Assembleia Legislativa, com o objetivo de veicular

programas institucionais produzidos pela Assessoria de Comunicaçâo Social do

Ministério Püblicd', ao tempo em que solicito a costumeira compreensâo e apoio no

sentido de manifestar acerca do interesse na renovaçâo do referido Convênio pelo

perlodo de mais 24 (vinte e quatro) meses.

Aproveito

manifestaçôes de elevada esti

o ensejo para renovar a Vossa Excelência

disti consideraçâo e ito
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Ministério Püblico do Estado de Mato Grosso do Sul

Procu radoria-Gera I de J ustiça
Assessoria de Comunlcaçâo

coNvÊNIo QUE ENTRE SI CELEBRAM O
MINISTÉRIO PTIBLICO DO ESTADO DE
MATO GROSSO DO SUL E A ASSEMBLEIA
LEGISLATIVA DO E§TADO DE MATO
GRO§§O DO SUL, PARA FIM ESPECIFICO
DE UTILIZAÇÂO DE ESPAÇO NA
PROCRAMAÇÂO DA TV ALM§ DA
A§§EMBLEIA LEGI§LA.TIVA, COM
OBJETIVO DE VEICULAR PROGRAMAS
IN§TITUCIONAIS PRODUZIDOS PBLA
A§SE§SORIA DE COMUNICAÇÂO
SOCIAL DO MINISTÉruO PÜBLICO.

O *MIMSTÉRTO ?ÜBLICO DO E§TADO DE MATO GROSSO
D0 §UL", com sede na Rua Presidente Manoel Ferraz de Campos Salles, 214, Jardim
Veraneio, nesta Capital, inscrito no CNPJMF sob o n" 03.983.541/0001-75, neste ato
representado pelo Procurador-Geral de Justiça, Dr. Paulo Cezar dos Passos, doravante
denominado simplesmente MP/M§, e a "A§SEMBLBIA LEGISLATM DO
E§TADO DE MATO GROSSO DO §UL', localizada na Avenida Desembargador
José Nunes da Cunha - Parque dos Poderes - Bloco 09 - Palâcio Guaicurus - Jardim
Veraneio - CEP 79.031-907, nesta Capital, neste ato representado por seu Presidente,
Deputado Junior Mochi, doravante denominado simplesmente "ASSEMBLEIA
LEGI§LATM', celebram o presente convênio, que se regera pelas clâusulas e

condiçôes a seguintes:
CLAUSULA PRIMEIIIA

1.1. O presente Convênio tem por objetivo a utilizaçâo, pelo MP/M§, de

espaço na programaçâo da TV ALMS, da A§SEMBLEIA LEGISLATIVA,
observadas as seguintes condiçôes;

1.2. A ASSEMBLEIA LEGISLATM disponibiliza o caaal de sua
propriedade para veiculaçâo do programa "MP na TV', pelo perfodo de uma hora
semanal;

1.3. A utilizaçâo do horârio cedido ao MP/M§ ou a quem este designar,
serâ exclusivamente para atender as finalidades institucionais do Ôrgâo, visando
estabelecer um canal de comunicaçâo com a populaçâo; realizaçâo de publicidade
institucional; divulgaçâo de
que tenham a participaçâo ou

vas e promogâo de eventos e serviços

l.

a

l1
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MinistÉrio Püblico do Estado de Mato Grosso do Sul

Procuradoria-Geral de Justiça
Assessorla de Comunicaçâo

CLÂUSULA §EGUNDA

?"1. A operaçâo da prÊsenrc Convêrrio consistirâ dos seguintes

procedimentos:

2.t.1. Serâ disponibilizada pelo I\{F/MS côpia do material gravado para

distribuiçâo a outras emissoras que, através de convênios, também reproduzirâo o
programâ em nivel estadual e nacional, Ferrnânecûndo a TV ÀLM§ com a côpia

original para exibiçâo durante a programaçâo"

2.1.2. CaberÉ à A§§EMBLEIA LEGI§LATIVA, atravds da TV
ÀLM§, o fôrnecimento de todas as eondiçôes técnicas para â exibiçâo da programaçâo

realizada ou entregue pelo MPilVI§;

2.1.3. Cabeni ao MPIMS tbrnecer em tempo hâbil" de no mfnimo 24

horas antes da veiculaçâo, o vfdeo do programa em formato e midia compativeis;

2.1.4. A material para exibiçâo deverâ sçr snftegus na redaçâo da TV
ALM§.

2.1.5. O MPI§{§ arsarâ com toclas a* despesas de produçâo" ediçâo e

finalizaçâo que possam ser necessârias à viabilizaçâo do programa;

2.1.6. O MfflVI§ se *nsârrsgarri de disponibilizar, para as gravaçôes dcs
pn)§lrâmâ§, profissional da rârea do jornalismo que servira de apresentador, rnediador ou
entrevistador.

2.1.7 t MP/[{§ se responsabilizaÂ pelo conteüdo e qualidade do
material para exibiçâo na TV ALMS.

CLÂUSULA TERCEIRA

3.1. Ficam estabelecidos sûmo executores diretos do presente Convênio,
a Gedrteia de TV e Râdio da Secretaria de Connunicaç*o Institrucior:al da Assembleia
Legislativa e um represenlailte do MPll§§ a ser indicado pela Procuradoria-Geral de
Justiça que atuarâ cgrno coordenador Geral do progreüe 'nMP fia TI?', e que §onterâ
com a s§truhra profissional da Assessoria de Comunicaçâo da Procuradoria-Çeral de
Justiça, os quais ajustarâo entre si, a forma de trabalho, horârios, datas e demais
condiçôes necessâriae à implantaçâo dos objetivos estabelecidos neste Convênio.

CLÂU§ULA QUARTA

4.1. Este Convênio d 2 (dois) ânosr â contar da

igual periodo.data de sua assinatum" podendo
pelo prazo
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Ministiirio'Püblico do Estado de Mato §rosso do Sul

Procuradoria-Gera I de J ustiça
Âssessoria de Comunicaçâo
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CLÂU§ULÂ QUINTA

5.1. O presente Convênio podera ser rescindido a qualquer tempo pela

iniciativ* unilaterâl de qualquer das partes, rnediante comunicaçâo escrita com

anteeedência de 90 (novenla) dias-

ctÂp§uLA sExrA
.i

' ' 6.1. Eventuais divergências que possem advir do presents Convênio elou

de seus termos aditivos eventuais. deverâo ser resolvidos ns Foro da Comarca de

Campo Grande.

E, por esgrern assim 4iustados, finRam o presente instrumento, em 3

(três) vias de igual teor e f,ornra.

Campo Grande-MS, 17 de

HIINI§TEBIÛ...:

Foltrra

PO §UL

MÂTO GRO§§O DO §ULÀ§§EMBLBIÀ
ï

sl

20t7 
"

DO
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SEGUI{DO TERMO ADITIVO AO CONVÊXTO CELEBRADO

ENTRE O MPM§ § A ÂLM§ PARA VBICULAR PROGRAMAS

INSTITUCIONAI§ PRODUZIDO§ PELA ASSECOM/PGJ.

O MINISTÉruO PÛBLICO DO ESTADO DE MATO GRO§SO DO SUL, CNPJA{F

03.983.541/0001-75, com sede na Rua Presidente Manuel Ferraz de Campos Salles,2l4,

.lardim Veraneio" CEP 7q.031-907, nesta Capital, neste ato representado, nos termos do inciso

I do artigo 7o da Lei Orgânica do Ministério ÿüblico, por seu Procurador-Geral de Justiça enl

exercicio, Humberto de Matos Brittes, doravante denominado simplesmente MPM§, e, do

outro. ASSEMBLEIÀ LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL,

CNPJ sob o no 03.979.390/000I-81, com sede na Avenida Mato Grossor sem nirmero, Bloco 9,

Parque dos Poderes, nesta cidade Capital. neste ato representada por seu Presidente, o Deputado

Estadual Paulo José Araüjo Corrêa, e por seu Primeiro §ewetÉrio, o Deputado Estadual Zé

Teixeira, resolvem celebrar o presente Termo Aditivo com respaldo, no que couber, na Lei

Federal no 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas alteraçôes. e no Decreto Estadual n' I 1.261,

de l6 de junho de 2003, mediante as clâusulas e condiçôes seguintes:

CLÂUSULA PRTMEIRA. DO OBJETO

l.l. O presente'lenno Aditivo tem como objeto a prorrogâçâo do prazo tle vigôncia do

Convênio. por mais l2 (doze) meses! com fundamento no artigo I I6, da Lei Federal no 8.666,

de 2l de junho de 1993, e suas alteraçôes, e no artigo 8", §2", do Decreto Estadual no 11.261,

de l6 dejunho de 2003.

CLÂU§ULA §EGIINDÀ-DA PRoRRoGAÇÂo DA vIGSNCIA

2.1. Pelo presente termo aditivo, promoga-se a vigência do Convênio. cujo objeto é a utilizaçâo,

pelo MPMS, de espaço nâ programaçâo da TV ALM§, da Assembleia Legislativa, (...) por rnais

12 {doze) meses, a partir de 17.08.2021 até 17.08.2A22.

CLÂUSULA TTRC§IRA - DA VIGÊNCIA

3.1. Este Termo Aditivo entra em vigor na data de sua assinatura.

CLÂTJ§ULA QUAI{TA - DA RATITICÂÇÂO

Procuradoria-Gerat de Justiça
Secrelaria de Administraçâo lSetor de Contratos

conkàtos€)mpmsmp.br
(67) 3:[S-208:l " 

(6/ 3$A-20n

Ministério
MATO §ROSSO PO sUL

larc

:de Campos Sattes,2l4
. Campocrênd€ (MS)

r.!

Rua Ferraz
Jardlm
(67) 33tS-2000 . wwur.mpms.mp.br

Mpt-45 I

fr
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CLÂU§ULA QUINTA - DA PUBLICAÇÀo
5.1. A eficâcia deste Termo fica condicior:ada à publicaçâo resumida do insrrumento pela

Administraçâo, no Diârio Oficial do Ministério Püblico de Mato Grosso do Sul, nos termos clo

parâgrafo ünico do artigo 6l da Lei n,8.666/g3, e suas alteraçôes.

Procuradoria-Gerat de Justlça
Secretaria do Administrâçào I Sétor de Contratos MP1-4S I Xili::eg:Pubrico

Pôgina | :

4' l ' Permanecem inalteradas as demais clâusulas do Convênio a que se refere o presente Termo
Aditirro.

E por estarem de acordo, os Convenentes assinam este Instrumento em 2 (duas) vias de igual

teor e forma.

Campo Grande/MS, l6 de agosro de20Zl

TO GROSSO DO SUL
Justiça exercfcio

Humberto cle Matos

DO TO GROSSO DO §UL

Deputado Estadual Paulo Àrarijo Corrêa

*
"!

+

7,/
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA {'Ç"O"fuâhà"O DO §UL

Primeiro Secretârio
Deputado Estadual Zé Teixeira

larc

cont âlosêùmFms.mp.br Rua Presidente Manuel Fer.az de Campos Sâlles. 214
Jardim Veranelo . 79.031-907 . Campo Grande (MS)
t67l 3318-2OOO . wwur,mpms.mp.br

(67)3:'18-20ô3 . (67' 3318-2OX


